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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ACESSO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE

De acordo com a Portaria MS 2.048/2002, a competência técnica do médico
regulador se sintetiza em sua capacidade de “julgar”, discernindo o grau presumido de
urgência e prioridade de cada caso, segundo as informações disponíveis, fazendo ainda o
enlace entre os diversos níveis assistenciais do sistema, visando dar a melhor resposta
possível para as necessidades dos pacientes.

A regulação assistencial tem como objetos a organização, o controle, o
gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e
como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo Complexo
Regulador e suas unidades operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica,
exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada em classificação de risco
e critérios de priorização. Quando não há oferta suficiente no território, a central de
regulação deverá atuar com equidade sempre com foco na garantia do acesso.

Os serviços especializados ambulatoriais, sobretudo as consultas especializadas,
compreendem a maior porta de entrada dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Os
protocolos de regulação do acesso à Atenção Básica (AB) para Atenção Especializada (AE)
constituem estratégias que impactam na qualificação do atendimento ao paciente, pois
interferem em três pontos do sistema: atenção básica, regulação e atenção especializada.

Os protocolos de acesso ambulatorial de regulação estadual visam estabelecer a
gestão das especialidades, por meio de critérios de prioridade de atendimento e fluxos
estabelecidos, orientando os profissionais que atuam na atenção básica, dando qualificação
ao médico regulador, e consequentemente, otimizando a oferta especializada dos serviços.

O objetivo desta estratégia de ação é a diminuição do tempo de espera ao
atendimento especializado, bem como a garantia do acompanhamento, tanto pela Atenção
Básica como Especializada, dando qualificação e resolutividade ao cuidado, Para tal, é
fundamental o envolvimento dos três pontos do sistema, cada qual atuando dentro de suas
competências.

Nenhuma consulta especializada será autorizada sem o aval do médico regulador.
Este último é o definidor final do atendimento especializado em ambulatório do SUS,
fazendo-o com base nos princípios de eqüidade, integralidade e universalidade da
assistência, aplicados à lista de espera para consulta (regulação médica e priorização
médica).

Nenhuma internação será autorizada sem o aval do médico regulador. Este último é
o definidor final da internação em leito SUS, fazendo-o com base nos princípios de
equidade, integralidade e universalidade da assistência, aplicados à lista de espera para
internação (regulação médica e priorização médica).

Cabe a regulação médica o gerenciamento da fila de solicitações por meio da
classificação de prioridade, definida no protocolo de regulação, ordenando desta forma os
encaminhamentos. Bem como, o monitoramento da oferta de serviços da rede estadual e
municipal, conforme pactuação bipartite.

4



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL

PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL DO PACIENTE
COM DOENÇA OFTALMOLÓGICA

1. Introdução
A porta de entrada para o atendimento inicial do paciente suspeito e/ou portador de

doença oftalmológica, sem critérios de urgência e emergência, é a Atenção Primária de
Saúde (Unidade Básica de Saúde - UBS) do município. Todos os serviços de saúde devem
acolher os casos, classificar o risco, atender, e, se necessário, regular via Sistema Nacional
de Regulação - SISREG, para avaliação do médico oftalmologista no Ambulatório
Especializado de ambas as Macrorregiões de Saúde I e II.

A solicitação de consulta especializada em oftalmologia, nos serviços da rede
estadual, será avaliada pelo operador regulador da Central de Regulação Ambulatorial e
Exames – CERAE, que realizará o agendamento do paciente conforme a disponibilidade de
vaga, de forma regionalizada.

O médico assistente deve justificar no pedido de encaminhamento o motivo da
necessidade de avaliação especializada. A solicitação poderá ser devolvida ao solicitante
caso não atenda aos critérios técnicos estabelecidos neste protocolo.

O paciente deverá levar, na primeira consulta ao serviço especializado, o documento
de referência com as informações clínicas e o motivo do encaminhamento, as receitas dos
medicamentos que está utilizando e os exames complementares realizados.

2. Objetivo
Definir e implantar o fluxo de atendimento ambulatorial e cirúrgico eletivo da

oftalmologia, que não possibilita manejo nas unidades de Atenção Básica, às unidades de
referência da Atenção Especializada do estado de Rondônia.

3. Indicação
Definir e implantar o fluxo de atendimento ambulatorial da oftalmologia, oriundos das

unidades municipais e estaduais de Rondônia às unidades terciárias do Estado de
Rondônia, a fim de estabelecer a abordagem inicial precoce, garantir o acesso à atenção
especializada de referência das Macrorregiões de Saúde I e II, e otimizar a fila de consultas
ambulatoriais com especialistas.

4. Rede de Atenção Ambulatorial e Cirúrgica Adulto e Pediátrico em Oftalmologia
O atendimento ambulatorial ao paciente suspeito e/ou portador de doença

oftalmológica, sem critérios de urgência e emergência, no estado de Rondônia, é
descentralizado, com oferta de serviços na macrorregião I (Porto Velho), através do
Ambulatório de Oftalmologia na Policlínica Oswaldo Cruz (POC) e na macrorregião II
(Cacoal) no Ambulatório de Oftalmologia do Hospital Regional de Cacoal (HRC).

As Cirurgias Eletivas Oftalmológicas, estão disponibilizadas na macrorregião I, na
Região Madeira-Mamoré (Porto Velho) através do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (HBAP)
e clínica contratada pelo estado. Na macrorregião II, através do Hospital Regional de Cacoal
(HRC).
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5. Fluxo de Regulação Ambulatorial em Oftalmologia Geral, Adulto e Pediátrica
Todo paciente adulto e pediátrico procedente da atenção básica ou de uma unidade

hospitalar com necessidade de atendimento ambulatorial com o especialista em oftalmologia
na rede estadual, deverá ser regulado via SISREG.

● O médico assistente avalia a necessidade de consulta com especialista, preenche o
encaminhamento, solicita os exames pertinentes e informa ao paciente para se dirigir
ao setor de regulação municipal ou Núcleo Interno de Regulação (NIR).

● O operador solicitante deverá inserir a solicitação no SISREG e SEMPRE preencher
o campo Classificação de Risco na cor azul (PRIORIDADE 3 – Atendimento Eletivo);

● O operador regulador da Central de Regulação Ambulatorial e Exames (CERAE)
identifica a solicitação e a justificativa do encaminhamento, classificando a prioridade
de atendimento de acordo com critérios descritos neste protocolo;

● Somente estarão aptas para o agendamento as solicitações de pacientes
encaminhados que contenham no campo de observações do SISREG todos os
dados solicitados no formulário de encaminhamento corretamente preenchidos e
com a indicação do médico solicitante (nome e CRM);

● As solicitações que não estiverem devidamente preenchidas serão devolvidas para
correto preenchimento. A ausência ou parcialidade nas informações comprometem a
eficácia da gestão das filas e consequentemente a prioridade do agendamento;

● O paciente será regulado, conforme disponibilidade de vagas, sendo o agendamento
definido de acordo com a Classificação de Prioridade abaixo descrita:

○ P1 - Eletivo Prioritário
○ P2 - Não Urgente
○ P3 - Eletivo

● O paciente após o atendimento será referenciado para o seguimento ambulatorial de
oftalmologia geral e/ou das subespecialidade, e terá o retorno agendado na própria
unidade de saúde da rede estadual ou será preenchida a solicitação de TFD (para os
casos específicos, que excedam a capacidade técnica da unidade executante) ou
terá contrarreferência para acompanhamento pela atenção básica do seu município;

● Ao município de origem caberá a garantia das consultas de seguimento pela atenção
básica e a priorização da realização de exames complementares para que estejam
disponíveis na consulta de retorno;

● O oftalmologista que indicar a necessidade do tratamento cirúrgico, deverá solicitar
os exames pré-operatório, risco cirúrgico (se necessário), preencher a ficha de
critério de prioridade de cirurgia eletiva e a solicitação de procedimento cirúrgico
(APAC), a ser inserido no SISREG pela unidade solicitante, conforme fluxo
estabelecido.

● O acesso às subespecialidades da oftalmologia será realizado, preferencialmente,
por meio do encaminhamento do oftalmologista que realizou o primeiro atendimento
do paciente, na rede estadual.

● Quando o paciente tiver indicação de internação hospitalar, o oftalmologista ou
oftalmologista pediátrico deverá realizar contato telefônico e regular o paciente para
as portas de urgência de referência do estado (HICD, HPSJPII e HEURO) conforme
fluxo estabelecido.
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5.1. Critérios para Solicitação de Consulta Ambulatorial em Oftalmologia Geral Adulto
e Pediátrica

Pacientes confirmados e/ou suspeitos de doença oftalmológica, nas macrorregiões
de saúde I e II, deverão ser atendidos nas unidades municipais (APS/UBS, UPAs,
Policlínicas e Hospitais), para avaliação médica inicial, e se forem enquadrados nos critérios
de avaliação com o oftalmologista, deverão ser regulados via SISREG para as unidades de
referência das Macrorregiões de Saúde (POC e HRC) com o transporte da unidade de
saúde de origem.

São critérios de encaminhamento da Atenção Primária à Saúde (APS) para
avaliação ambulatorial especializada com oftalmologista adulto e pediátrico:

CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO

Grau de
Prioridade

Encaminhamento Motivo

Prioridade 0
(P0)

Urgência Adultos e crianças com idade menor de 9
anos serão classificadas em vermelho,
conforme descrição das patologias abaixo:
Olho único funcionante em qualquer patologia,
altas ametropias, visão subnormal.
- Retina: retinopatias diabéticas e hipertensivas
proliferativas, casos cirúrgicos para vitrectomia
posterior, tratamento medicamentosos de retina,
fotocoagulação a laser e pan fotocoagulação e
uveíte posterior.
- Glaucoma: com sinais e sintomas de
descompensação, avançados, casos cirúrgicos
(trabeculecomias, cirurgias filtrantes,
iridotomias).
- Catarata: rubra, branca, avançada, acuidade
visual menos que 20/100 e em crianças.
- Plástica Ocular: tumores suspeitos de
neoplasia, exoftalmo, lagoftalmo, ectrópio e
entrópio, dacriocistites, dacrioadenites,
obstrução do canal lacrimal em crianças, ptose
recente não neurológica.
- Córnea: ceratocones avançados abaixo de 30
anos, encaminhados para TX córnea ou
crosslinking ou implante de anel de Ferrara,
pterígio crasso (avançado) grau IV e indicação
cirúrgica bilateral.
- Neuroftalmologia: neurites ópticas.
- Estrabismo: casos cirúrgicos e clínicos com
diplopia - crianças (0 a 14 anos).

Prioridade 1
(P1)

Eletivo Prioritário Adulto e crianças com idade entre 9 e 15
anos incompletos serão classificadas em
amarelo, conforme descrição das patologias
abaixo:

7



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL

- Suspeitas de retinopatia
- Suspeitas e controle de glaucoma.
- Catarata com indicação cirúrgica e acima de 60
anos.
- Pterígios bilaterais com indicação cirúrgica.
- Suspeita de ceratocone acima de 30 anos.
- Síndrome do olho seco refratário a lubrificantes.
- DMRI úmida;
- Ptose com comprometimento ocular;
- Uso de medicações que podem levar a prejuízo
ocular associado a sintomas oculares;
- Alergia ocular crônica sem melhora com
tratamento.

Prioridade 2
(P2)

Não Urgente - Astenopia ocular, cefaleias inespecíficas.
- Dermatocalazes, blefarites, hordéolo, calázios
crônicos, xantelasma e ptoses senis.
- Refração e troca de óculos em altas ametropias
e/ou crianças < 7 anos.
- DMRI seca
- Revisão por quebra ou perda de óculos
- Acompanhamento de uso de medicações que
podem levar a prejuízo ocular.

Prioridade 3
(P3)

Eletivo - Estrabismo – acompanhamento em adulto;
- Pacientes com baixa acuidade visual com
diagnósticos de miopia, hipermetropia,
astigmatismo;
- Sintomas oculares crônicos em geral
(lacrimejamento, ardência ocular).
- Demais casos.

O agendamento para consulta ambulatorial de oftalmologia geral inclui adultos e
pediátricos com idade entre 0 a 120 anos, e deverá ser realizado com pelo menos 30 dias
de antecedência. Nesta agenda, crianças de 0 a 12 anos 11 meses e 29 dias sempre serão
priorizadas em relação aos adultos, devido ao risco de ambliopia (diminuição da visão
devido a um desenvolvimento visual anormal na primeira infância).

5.2 Critérios para Solicitação de Consulta Ambulatorial de Sub-Especialidade em
Oftalmologia Adulto e Pediátrica

Pacientes confirmados e/ou suspeitos de doença oftalmológica, nas macrorregiões
de saúde I e II, deverão ser atendidos nas unidades municipais (APS/UBS, UPAs,
Policlínicas e Hospitais), para avaliação médica especializada, e se forem enquadrados nos
critérios de avaliação com o oftalmologista da sub-especialidade, deverão ser regulados via
SISREG às unidades de referência das Macrorregiões de Saúde (POC e HRC) com o
transporte da unidade de saúde de origem.
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São critérios de encaminhamento da Atenção Especializada (AE) para avaliação
ambulatorial com oftalmologista da sub-especialidade:

1. CATARATA (AGENDA ESPECÍFICA)

Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0 (P0) Urgência Paciente de olho único com insucesso no uso
de lentes corretivas, jovens; catarata total,
catarata branca, acuidade visual pior que
20/200 com correção.

Prioridade 1 (P1) Eletivo prioritário Acuidade visual < 20/100 com insucesso no
uso de lentes corretivas, AV 20/100 a 20/200
com correção.

Prioridade 2 (P2) Não Urgente Acuidade visual > 20/100, AV 20/50 a 20/80
com correção.

Prioridade 3 (P3) Eletivo Demais casos, AV 20/25 a 20/40 com
correção.

2.PATOLOGIAS DA CÓRNEA (AGENDA ESPECÍFICA)
Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0
(P0)

Urgência - Olho único, transplante de córnea,
hidropsias, ceratopatia bolhosa pseudofácica
- Crianças menores de 6 anos com doenças
corneanas, úlceras de córnea em atividade,
afinamentos corneanos com iminência de
perfuração ocular, olho único funcionante,
ceratopatia bolhosa, risco de hidropsia por
ceratocone grave

Prioridade 1
(P1)

Eletivo Prioritário - Ceratocone severo já com exames
topográficos confirmados, pterígios com
transplante conjuntival recidivados, distrofias
corneanas, leucomas centrais.
- Ceratocones graves com indicação de TX,
distrofia de fuchs estágio severo, queimadura
ocular, falência secundária ou tardia,
degeneração corneana severa

Prioridade 2 (P2) Não Urgente Ceratocone incipiente, olho seco sem alívio
mesmo com tratamento, Leucoma, Ceratite
intersticial, outras distrofias corneanas,
anomalias congênitas.

Prioridade 3 (P3) Eletivo Demais casos

3. ESTRABISMO (AGENDA ESPECÍFICA)
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Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0 (P0) Urgência Casos cirúrgicos e tropias, estrabismo
manifesto em menores de 7 anos, diplopia e
estrabismo traumático com diplopia

Prioridade 1 (P1) Eletivo Prioritário Estrabismo alternante em menores de 7 anos,
ambliopia em menores de 7 anos

Prioridade 2 (P2) Não Urgente Forias sintomáticas, estrabismo manifesto em
adultos

Prioridade 3 (P3) Eletivo Demais casos

4. GLAUCOMA (AGENDA ESPECÍFICA)
Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0 (P0) Urgência Olho único, glaucoma ângulo fechado com
exames complementares, pacientes com
indicação cirúrgica (trabeculectomia,
fototrabeculoplastia, procedimentos
ciclodestrutivos, ciclofotocoagulação,
ciclocrioterapia)

Prioridade 1 (P1) Eletivo Prioritário Glaucoma sem tratamento (com exames
complementares), glaucoma de difícil
controle

Prioridade 2 (P2) Não Urgente Glaucoma em tratamento controlado
Suspeita de glaucoma acima 40 anos

Prioridade 3 (P3) Eletivo Demais casos

5. DOENÇAS DA RETINA (AGENDA ESPECÍFICA)
Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0 (P0) Urgência - Olho único com retinopatia, retinopatias
severas com visão subnormal, retinopatias
proliferativas; retinopatias associadas a tração
vítrea e/ou retiniana; suspeita de
descolamento de retina; descolamento de
retina com menos de 6 semanas,
complicações pós-operatórias, endoftalmite,
nucleoma vítreo, uveíte em olho único (uveítes
por toxoplasmose, AIDS, doenças autoimunes
panuveíte)

Prioridade 1 (P1) Eletivo Prioritário - Cirurgias vitrectomia (VVPP), membranas
epiretinianas, injeções de anti angiogênicos
(tratamento medicamentoso de retina), DMRI
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úmida, buraco macular, retinopatias graves
não proliferativas; edema macular, LIO no
vítreo, hemorragia vítreo, suspeita de doença
infecciosa ocular, recidivas de uveítes

Prioridade 2 (P2) Não Urgente - Lesão em diabético juvenil e outros com
doença acima de 3 anos de duração,
descolamentos de retina após 4 a 6 semanas,
DMRI seca e controle de uveíte

Prioridade 3 (P3) Eletivo - Distrofias a esclarecer, afacia, retinopatia
diabética já tratada com laser e demais casos

6. PLÁSTICA OCULAR (AGENDA ESPECÍFICA)
Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0 (P0) Urgência - Tumores, lesão palpebral com suspeita de
neoplasia (como lesões ulceradas,
pigmentares, nodulares, etc), suspeita de
melanoma de coróide, ptose palpebral
congênita ou adquirida bilateral ou unilateral
grave, blefarofimose grave, triquíase + dor +
lacrimejamento e casos cirúrgicos +
distiquíase

Prioridade 1 (P1) Eletivo Prioritário Ectrópios, entrópios, distiquíase,
dacriocistites, dacrioadenites, lagoftalmo,
simbléfaros, ptose palpebral moderada,
blefarofimose moderada, cisto dermoide,
leucomas corneanos, tracoma + hanseníase,
blefarospasmo, hemiespasmo facial.

Prioridade 2 (P2) Não Urgente Dermatocalazes severos, proptose crônica
(relacionada ou não a Doença de Graves),
exoftalmo, ptose palpebral leve, blefarofimose
leve, cisto dermoide, hordéolos e calázios
crônicos, controle de triquíase, tracoma e
hanseníase

Prioridade 3 (P3) Eletivo Xantelasmas, dermatocalaze, e demais casos

7. NEUROFTALMOLOGIA (AGENDA ESPECÍFICA)
Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0 (P0) Urgência Neurite e neuropatia óptica isquêmica, perda
inexplicável do campo visual, perda transitória
da visão, visão dupla (diplopia) em quadro
descartado de doença neurológica.
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Prioridade 1 (P1) Eletivo Prioritário Movimentos anormais dos olhos, Miastenia
Gravis, alterações do tamanho da pupila
(anisocoria), anormalidades das pálpebras
(ptose palpebral).

Prioridade 2 (P2) Não Urgente - Doenças no cérebro que afetam a visão
(como esclerose múltipla, hipertensão
intracraniana, pseudotumor cerebral,
aneurismas, tumores, infecções, entre outros).

Prioridade 3 (P3) Eletivo - Controle das neurites

O agendamento para consulta ambulatorial de oftalmologia geral inclui adultos e
pediátricos com idade entre 0 a 120 anos, e deverá ser realizado com pelo menos 30 dias
de antecedência. Nesta agenda, crianças de 0 a 12 anos sempre serão priorizadas em
relação aos adultos, devido ao risco de ambliopia (diminuição da visão devido a um
desenvolvimento visual anormal na primeira infância).
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Fluxo de Regulação do Atendimento Ambulatorial do Paciente com Doença
Oftalmológica, Adulto e Pediátrico
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Fluxo de Regulação do Atendimento Ambulatorial para Subespecialidade da
Oftalmologia, Adulto e Pediátrico
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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ACESSO PARA CIRURGIAS ELETIVAS
OFTALMOLÓGICAS

1. Introdução
Conceitua-se como cirurgia eletiva o procedimento cirúrgico preconizado para o

restabelecimento da saúde e bem-estar do paciente, mas que não se enquadra como
urgência e emergência médica e, portanto, pode ser programado de acordo com a
capacidade dos serviços de cirurgia e as necessidades do indivíduo. 

O Protocolo de acesso a regulação de Cirurgia Eletiva Oftalmológica realizadas no
âmbito da Secretaria de Estado de Rondônia, visa garantir a assistência integral à saúde
dos pacientes, além de qualificar a triagem da demanda regulada melhorando assim o
serviço ofertado ao usuário.

O gerenciamento de Listas de Espera para Cirurgias Eletivas deve levar em
consideração que a espera por tempo indeterminado para efetivação do tratamento pode
ser considerada inaceitável se a espera excessiva puder agravar as condições clínicas e
causar dor e angústias excessivas ao usuário.

Para viabilizar o gerenciamento de uma Lista de Espera de maneira resolutiva,
assegurando o cumprimento dos Princípios Universais do SUS, é importante definir
conceitos e critérios de priorização explícitos e objetivos. 

O modelo regulatório proposto neste protocolo estabelece condições que assegurem
acesso universal e igualitário aos serviços de cirurgias eletivas existentes nas unidades
hospitalares sob regulação Estadual, viabilizando a unificação das listas de espera para os
mesmos recursos assistenciais que existem sob esta regulação. Essa unificação visa
garantir o acesso em tempo oportuno, otimizando a utilização dos recursos disponíveis e
respeitando a hierarquia regionalizada.

Todos os pacientes inseridos no SISREG para procedimento cirúrgico eletivo, serão
sequenciados em planilha eletrônica compartilhada com base nos critérios de prioridade
(SWALIS) e tempo de espera, e o critério de desempate será a categoria de maior peso e
pelo maior tempo de espera.

Tabela 1: Classificação da prioridade da cirurgia de acordo com o critério SWALIS
(Surgical Waiting List Info System).

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0
(P0)

Categoria A1 Paciente com risco de deterioração clínica
iminente. Necessidade de hospitalização.

48 horas
a 14 dias

Prioridade 1
(P1)

Categoria A2 Paciente com as atividades diárias
completamente prejudicadas por dor,
disfunção ou incapacidade. Risco de
incurabilidade.

30

Prioridade 2
(P2)

Categoria B Paciente com prejuízo acentuado das
atividades diárias por dor, disfunção ou
incapacidade.

60
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Prioridade 3
(P3)

Categoria C Paciente com prejuízo mínimo das
atividades diárias por dor, disfunção ou
incapacidade.

180

Prioridade 4
(P4)

Categoria D Não há prejuízo para as atividades diárias. 360

Tabela 2: Classificação quanto ao Tempo de Espera na Fila Eletiva

Cor Tempo de Espera / TMAT Sugestão de Agendamento

Vermelho > 90% Tempo excedido

Laranja > 70% a 90% Pendente, expirando

Amarelo > 50 % a 70% Pendente, ótimo

Verde > 30% a 50% Pendente, razoável

Azul < 30% Pendente, prematuro

2. Objetivo
Definir e implantar o fluxo de atendimento cirúrgico eletivo da oftalmologia, com o

intuito de viabilizar a equidade no acesso baseado em estratificação de risco e redução do
tempo de espera, e instrumentalizar a gerência/coordenadoria de regulação para realizar o
gerenciamento da fila de espera e viabilizar a transparência da fila de espera para cirurgias
eletivas.

3. Indicação
Definir e implantar o fluxo de atendimento cirúrgico da oftalmologia, oriundos das

unidades municipais e estaduais de Rondônia às unidades terciárias do Estado de
Rondônia, a fim de estabelecer a abordagem inicial precoce, garantir o acesso à cirurgia
especializada nas referências das Macrorregiões de Saúde I e II.

4. Rede de Atenção Cirúrgica Adulto e Pediátrico em Oftalmologia
O atendimento ambulatorial especializado pré-cirúrgico ao paciente suspeito e/ou

portador de doença oftalmológica, no estado de Rondônia, é descentralizado, com oferta de
serviços na macrorregião I (Porto Velho), através do Ambulatório de Oftalmologia na
Policlínica Oswaldo Cruz (POC) e na macrorregião II (Cacoal) no Ambulatório de
Oftalmologia do Hospital Regional de Cacoal (HRC).

As Cirurgias Eletivas Oftalmológicas, estão disponibilizadas na macrorregião I, na
Região Madeira-Mamoré (Porto Velho) através do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (HBAP)
e clínica contratada pelo estado. Na macrorregião II, através do Hospital Regional de Cacoal
(HRC).

5. Fluxo de Regulação para Cirurgia Eletiva Oftalmológica
Todo paciente adulto e pediátrico procedente da atenção básica ou de uma unidade

hospitalar com indicação de cirurgia eletiva e necessidade de atendimento ambulatorial de
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triagem pré-cirúrgica com o especialista em oftalmologia na rede estadual, deverá ser
regulado via SISREG.

● O oftalmologista que indicar a necessidade do tratamento cirúrgico, deverá solicitar
os exames pré-operatórios e risco cirúrgico (se necessário), e preencher o
encaminhamento para o serviço de referência de sua Macrorregião de Saúde, e
informar ao paciente para se dirigir ao setor de regulação municipal ou Núcleo
Interno de Regulação (NIR) da unidade hospitalar;

● "O oftalmologista que indicar a necessidade do tratamento cirúrgico, deverá solicitar
os exames pré-operatórios e risco cirúrgico (se necessário), e preencher o
encaminhamento para o serviço de referência de sua Macrorregião de Saúde, e
informar ao paciente para se dirigir ao setor de regulação municipal ou Núcleo
Interno de Regulação (NIR) da unidade hospitalar;"

● Somente estarão aptas para o agendamento as solicitações de pacientes
encaminhados que contenham no campo de observações do SISREG todos os
dados solicitados no formulário de encaminhamento corretamente preenchidos e
com a indicação do médico solicitante (nome e CRM);

● As solicitações que não estiverem devidamente preenchidas serão devolvidas para
correto preenchimento. A ausência ou parcialidade nas informações comprometem a
eficácia da gestão das filas e consequentemente a prioridade do agendamento;

● O paciente deverá comparecer na consulta de triagem para avaliação pré-cirúrgica
agendada, portando, o encaminhamento médico e os exames pré cirúrgicos e o risco
cirúrgico, quando necessário, conforme relação padronizada no protocolo de
regulação do acesso ambulatorial da especialidade;

● O médico cirurgião e equipe multidisciplinar do serviço no qual a cirurgia será
realizada deverá avaliar o paciente com a frequência e número de consultas que a
equipe achar necessário para conclusão da avaliação pré-operatória, por meio de
retornos agendados diretamente pelo NIR da Unidade no SISREG;

● Após conclusão da avaliação pré-operatória, o médico especialista emitirá o Laudo
de Solicitação de Cirurgia e o Formulário de Classificação de Prioridade (modelo
obrigatório: ANEXO I), os pacientes serão direcionados ao setor de regulação no
local de atendimento (NIR POC I ou NIR POC II - HRC), para a inserção da
solicitação de procedimentos eletivos no SISREG III para autorização e
agendamento da gerência/coordenadoria de regulação;

● Caberá à unidade solicitante inserir o paciente no SISREG III e na planilha eletrônica
compartilhada da gerência/coordenadoria de regulação com os dados do formulário
de Critério de Prioridade e Tempo de Espera;

● A data de ingresso na Fila de Espera é a data da inserção da solicitação no SISREG
e na Planilha Eletrônica Compartilhada.

● Critérios de Exclusão para ingresso na Fila de Espera para Cirurgias Eletivas
○ I – ausência de consulta de avaliação pré-operatória no SISREG;
○ II – solicitação de inclusão incompleta ou inconsistente;
○ III – retirada do paciente por iniciativa do médico assistente por mudança do

quadro clínico, da indicação ou desistência do paciente;
○ IV – recusa do paciente por fatores de foro pessoal.

● Os pacientes da Região Madeira Mamoré, com indicação de cirurgia de catarata e
pterígio, serão, regulados para a empresa contratada pelo Estado;
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● Os pacientes da macrorregião II, com indicação de procedimentos cirúrgicos, que
não são realizados no HRC, serão regulados via NIR HRC e inseridos nas filas das
sub-especialidades de cirurgias do HBAP ou quando não realizadas por esse,
inseridos em filas de regulação para avaliação por credenciada ou TFD;

● O agendamento do procedimento cirúrgico será comunicado ao paciente e à SMS
pela (NIR HBAP e NIR HRC) posteriormente;

● O paciente deverá comparecer ao hospital no dia e horário agendado para realização
do procedimento cirúrgico observando o preparo necessário;

● As cirurgias que excederem a capacidade técnica da rede hospitalar própria (HBAP e
HRC) e rede contratada deverão ser inseridas no TFD Estadual.

● O seguimento ambulatorial pós-cirúrgico deverá ser realizado no ambulatório de
egressos pelo médico cirurgião da sub-especialidade e equipe multidisciplinar do
serviço de referência, com a frequência e número de consultas que a equipe achar
necessário, por meio de retornos agendados diretamente pelo NIR da Unidade
Executante.

● O Transporte Eletivo Intermunicipal é responsabilidade da Secretaria Municipal de
Saúde (SMS) de origem do paciente. Portanto, todo agendamento ambulatorial
realizado pela Unidade, seja de consultas de retorno, exames ou do procedimento
cirúrgico deve ser comunicado a SMS de origem do paciente.

● No momento da alta hospitalar, após o ato cirúrgico, caso o paciente necessite de
transporte sanitário (ambulância), a SMS de origem deve ser comunicada
previamente pela Unidade Executante para retorno do paciente.

5. Critérios para Inclusão na Fila de Cirurgia Eletiva em Oftalmologia Adulto e
Pediátrica

Os pacientes diagnosticados com patologias oftalmológicas cirúrgicas quando
necessário serão encaminhados para fila Cirúrgica Eletiva da Oftalmologia, e serão
inseridos na Fila Eletiva de Cirurgia de acordo com os seguintes critérios:

1. Cirurgia de Pterígio e Calázio

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

PRIORIDADE 0 (P0) Pacientes com comorbidades que possam dificultar
realização de cirurgias com anestesia local apenas,
sendo necessário sedação profunda e/ou anestesia
geral, com ou sem necessidade de internação.
Possuindo um dos seguintes critérios: Risco Cirúrgico
ASA III; Alterações neurológicas que impedem
colaboração do paciente; Tremores importantes de
cabeça;

14

PRIORIDADE 3 (P3) Pacientes com pterígio atingindo borda pupilar; 30

PRIORIDADE 4 (P4) Pacientes com indicação de Cirurgia de Pterígio e 60
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Calázio.

OBS: Qualquer ambulatório de oftalmologia (geral ou de subespecialidades) poderá
encaminhar o paciente quando necessário para realização de Cirurgia de pterígio ou
calázio.

2. Catarata

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0 (P0) Catarata causando glaucoma facolítico ou facoanalilático 14

Prioridade 2 (P2) Catarata branca bilateral ou catarata bilateral com visão
subnormal ou cegueira

30

Prioridade 3 (P3) Catarata branca unilateral, Catarata congênita
60 dias

60

Prioridade 4 (P4) Catarata unilateral com visão subnormal 180

3. Córnea

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0 (P0) Úlcera de córnea perfurada 48 h

Prioridade 1 (P1) Úlcera de córnea refratária a tratamento habitual com
risco de perfuração (desmantocele)

14 d

Prioridade 2 (P2) Úlcera de córnea refratária ao tratamento sem risco de
perfuração ou rejeição de transplante

30 d

Prioridade 3 (P3) Leucoma causando cegueira com indicação de
transplante

180 d

4. Estrabismo

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0 (P0) Estrabismo infantil congênito (síndrome Ciancia) 180

Prioridade 2 (P2) Estrabismo infantil de grande ângulo (>60º) 360

Prioridade 3 (P3) Estrabismo infantil com indicação cirúrgica 2 a

Prioridade 4 (P4) Estrabismo Adulto 3 a

3. Glaucoma
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Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0 (P0) Glaucoma uveítico, Glaucoma de ângulo estreito, crise
de glaucoma agudo

14

Prioridade 2 (P2) Glaucoma descontrolado (já diagnosticado) 30

Prioridade 3 (P3) Glaucoma controlado (já diagnosticado) 60

4. Retina

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0 (P0) Complicação pós operatório (endoftalmite, núcleo no
vítreo)

48
horas

Prioridade 1 (P1) Descolamento de Retina Regmatogênico 60

Prioridade 2 (P2) Descolamento de retina tracional 180

Prioridade 3 (P3) LIO no vítreo, Opacidade vítrea pós uveíte 240

Prioridade 4 (P4) Afacia pós-cirúrgica, remoção de óleo de silicone 360

5. Plástica Ocular

Prioridade / Categoria Avaliação Clínica TMAT
(dias)

Prioridade 0 (P0) Laceração de canal e vias lacrimais 14

Prioridade 2 (P2) Tarsorrafia 30

Prioridade 3 (P3) Lagoftalmo causando olho seco severo, ptose congênita
com comprometimento visual

60

Prioridade 4 (P4) Obstrução de vias lacrimais, ptose sem
comprometimento visual

360
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Fluxo de Regulação do Acesso de Cirurgia Eletiva Oftalmológica, Adulto e Pediátrico
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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE PACIENTE
PORTADOR DE DOENÇA OFTALMOLÓGICA NO MUNICÍPIO

1. Introdução
As Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), Policlínicas, Unidade Mista e Hospitais

Municipais são a porta de entrada para o atendimento inicial de paciente suspeito e/ou
portador de doença oftalmológica, em situação de urgência e emergência. Estes serviços
devem acolher os casos, classificar o risco, atender, e regular, caso necessário para o
município-sede da região.

No município-sede o paciente poderá ser regulado via Central de Regulação de
Urgência e Emergência (CRUE) às unidades terciárias das Macrorregiões de Saúde I e II,de
acordo com a complexidade do caso.

O médico regulador da CRUE deverá se municiar de informações referentes ao
paciente que pretende transferir utilizando como instrumento de encaminhamento o Fluxo de
Regulação de Urgência e/ou Emergência de Paciente Adulto Suspeito e/ou Portador de
Doença Oftalmológica, considerando as condições alcançáveis de transporte e
disponibilidade assistencial do momento.

2. Objetivo
Definir, implantar e incrementar o fluxo de atendimento de paciente suspeito e/ou

portador de doença oftalmológica, às unidades de referência da Rede de Urgência e
Emergência (RUE) de Rondônia.

3. Indicação
Definir, implantar e incrementar o fluxo de atendimento de paciente suspeito e/ou

portador de doença oftalmológica, oriundos das unidades municipais e estaduais de
Rondônia, a fim de estabelecer a abordagem inicial precoce, garantir o acesso aos Hospitais
de referência das Macrorregiões de Saúde I e II, e otimizar a ocupação de leitos
hospitalares.

4. Rede de Atenção Hospitalar de Referência para Internação em Oftalmologia
A rede estadual de atenção hospitalar em oftalmologia é organizada no estado de

Rondônia, de maneira regionalizada e descentralizada, com oferta de serviços na
macrorregião I (Porto Velho) através do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (HBAP), Hospital
Infantil Cosme e Damião (HICD), e na macrorregião II (Cacoal) através do Hospital Estadual
de Urgências de Rondônia (HEURO) e Hospital Regional de Cacoal (HRC).

5. Regulação Médica de paciente suspeito e/ou portador de doença oftalmológica.
Toda solicitação de avaliação/internação de paciente com quadro de doença

oftalmológica, com critérios de urgência e emergência, deve ser feita para a CRUE, pelo
médico assistente da unidade hospitalar do Município-Sede da Região.

O médico regulador deve classificar o risco do paciente, por meio de critérios clínicos,
definindo a unidade da rede estadual mais apropriada para a transferência, considerando a
capacidade instalada estrutural e de recursos humanos, com o objetivo de garantir a
assistência de qualidade o mais próximo possível à localidade de residência do paciente.
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5.1 Fluxo de Atendimento ao paciente adulto com Doença Oftalmológica no
município:

● Todo paciente adulto apresentando quadro clínico suspeito/confirmado de doença
oftalmológica, em situação de urgência e emergência, no município-sede, deverá ser
regulado pelo médico assistente com a Central de Regulação de Urgência e
Emergência - CRUE;

● O médico regulador após avaliação do caso e confirmação da hipótese diagnóstica,
deverá fazer contato com o oftalmologista de plantão de sobreaviso da unidade de
referência estadual da macrorregião (Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP e/ou
Hospital Regional de Cacoal - HRC Cacoal) e autorizar transferência do paciente
para avaliação;

● O oftalmologista, após avaliação do paciente, deverá definir a necessidade de
internação para acompanhamento cirúrgico e/ou clínico e/ou alta para
acompanhamento ambulatorial;

● Na alta hospitalar, o oftalmologista deverá indicar a necessidade de manutenção do
acompanhamento ambulatorial;

5.2 Critérios para Solicitação de Vaga na Rede de Urgência e Emergência
A Central de Regulação de Urgências e Emergências (CRUE) é a responsável pela

regulação intermunicipal de pacientes para as unidades estaduais da Rede de Urgência e
Emergência. O paciente deve estar dentro de uma unidade de saúde SUS e sob a
responsabilidade do médico assistente/plantonista.

Esquematicamente, podemos citar entre as “emergências” (que exigem atendimento
imediato) e as “urgências” (que requerem tratamento em curto prazo) os quadros seguintes:

EMERGÊNCIAS ● Olho vermelho: irites, ceratites, glaucoma de ângulo fechado
(“glaucoma agudo”);

● Traumatismos: contuso, penetrantes e lacerantes (palpebrais
e superciliares);

● Corpos estranhos: epibulbares e intraoculares;
● Queimaduras;
● Picadas de insetos;
● Endoftalmite;
● Celulite pré e pós septal

URGÊNCIAS ● Olho vermelho: hordéolo (terçol), conjuntivites não
infecciosas, conjuntivite infecciosa, hemorragias
subconjuntivais e dacriocistite;

● Corpos estranhos: intra orbitários.

São critérios de atendimento de urgência e emergência os pacientes adultos suspeitos
e/ou portadores de doença oftalmológica:

1. Hemorragia na conjuntiva espontânea (com trauma associado) a avaliação é
mandatória, não pela hemorragia em si, mas pelas lesões associadas.

2. Hordéolo (terçol), blefarites, calázios associados a edema difuso orbitário com
suspeita de celulite orbitária, avaliação oftalmológica urgente.
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3. Dor ocular aguda, com hiperemia predominando ao redor da córnea: avaliação
mais imediata, pois há maior risco de glaucoma agudo, uveíte, esclerites, ceratites. Em
especial se houver alterações pupilares.

4. Trauma agudo e/ou suspeita de perfuração: avaliação imediata.
5. Moscas volantes com flash de luz agudo, especialmente se associado à perda

da visão em cortina descendo. Necessita de avaliação urgente no mesmo dia.
6. Queixas súbitas pós-operatórias: acionar o oftalmologista de urgência. Por

outro lado, mostrar exames, ou rever medicações, de glaucoma crônico, ceratocone,
retinopatia diabética já em acompanhamento, manter o encaminhamento ambulatorial.

7. Lesões químicas: Lavar primeiro, copiosamente com água ou soro, a seguir
avaliação de urgência com o oftalmologista. Ocluir, sem remover bem o material, piora.

8. Corpo estranho, evitar manipulações com o clínico no PS. Encaminhamento ao
oftalmologista de urgência, mas a avaliação não precisa ser tão rápida como perfuração
ou queimadura química. Pode levar algumas horas. Queimadura por solda deve ser
avaliada por oftalmo de urgência sim, inclusive para descartar corpo estranho metálico
associado. Porém não precisa ser totalmente imediata, aceitável o decurso de horas.

6. Regulação Médica Para Ginecologia/Obstetrícia
A regulação de pacientes gestantes e puérperas suspeitas e/ou portadoras de doença

oftalmológica, de qualquer localidade do estado, será realizada pelas médicas reguladoras
da Ginecologia/Obstetrícia da CRUE (GO-CRUE) via link, conforme fluxo definido.

7. Regulação Médica Para Neonatologia/Pediatria
A regulação de pacientes neonatais e pediátricos suspeitos e/ou portadores de doença

oftalmológica, de qualquer localidade do estado, será realizada pelos médicos reguladores
do Núcleo de Regulação de Neonatologia e Pediatria da CRUE (NEO-PED CRUE) via link,
conforme fluxo definido.
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Fluxo de Acesso para Atendimento de Urgência e Emergência em Oftalmologia

ANEXO I
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Formulário de Classificação de Prioridade - SWALIS

DADOS DO PACIENTE

Nome Completo:

CPF:

CNS:

Endereço:

CONTATO 1: E-mail:

CONTATO 2:
DIAGNÓSTICO

CID-10: DESCRIÇÃO:

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO SOLICITADO

SIGTAP: DESCRIÇÃO:

CATEGORIA DE PRIORIDADE

Classificação da prioridade da cirurgia de acordo com o critério SWALIS (Surgical Waiting List Info System)
estratificado em cinco categorias:

Categoria A1: Paciente com risco de deterioração clínica iminente. Necessidade de hospitalização.

Categoria A2: Paciente com as atividades diárias completamente prejudicadas por dor, disfunção ou
incapacidade. Risco de incurabilidade.

Categoria B: Paciente com prejuízo acentuado das atividades diárias por dor, disfunção ou incapacidade.

Categoria C: Paciente com prejuízo mínimo das atividades diárias por dor, disfunção ou incapacidade.

Categoria D: Não há prejuízo para as atividades diárias.

JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE

Data da conclusão da avaliação pré-operatória: Assinatura e Carimbo do Médico Solicitante:

Local: Data: / /

Atenção: Este formulário deve ser preenchido todos os campos de forma legível e compatível com as
informações da AIH/APAC de solicitação de cirurgia.. Caso contrário, o mesmo poderá ser devolvido para
complementação ou correção das informações solicitadas.
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ANEXO II

PROTOCOLO CLÍNICO

Solicitação de Consulta Ambulatorial em Oftalmologia Adulto

Os protocolos clínicos foram desenvolvidos para os motivos de encaminhamento
mais comuns para a especialidade oftalmologia. Entretanto, algumas condições clínicas
podem estar sobrepostas. Na presença de doença renal crônica associada a outro motivo
de encaminhamento, sugerimos a aplicação de protocolo específico.

As informações solicitadas neste protocolo são de presença obrigatória. Têm como
objetivo determinar se o paciente necessita de encaminhamento para o especialista e definir
a prioridade no encaminhamento.

Ressaltamos que outras situações clínicas, ou mesmo achados na história e no
exame físico dos pacientes, podem justificar a necessidade de encaminhamento e podem
não estar contempladas neste protocolo, portanto solicitamos que todas as informações
consideradas relevantes sejam relatadas.

O agendamento para consulta ambulatorial de oftalmologia com idade entre 0 a 120
anos, deverá ser realizado com pelo menos 30 dias de antecedência, conforme os conceitos
atribuídos a estes níveis de prioridade, quando comparados com outras condições clínicas
previstas no protocolo clínico.

Pacientes com risco de perda permanente de visão, já devidamente avaliados (como
descolamento de retina, úlcera de córnea, hemorragia vítrea, retinopatia diabética
proliferativa, entre outras) devem ter preferência no encaminhamento ao oftalmologista,
quando comparados com outras condições clínicas previstas nesses protocolos.

1. Distúrbios de Refração ou Acomodação
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
oftalmológica:

● Diminuição de acuidade visual aguda ou associada a percepção súbita de sombra ou
cortina sobre parte do campo de visão, fotopsia (flashes luminosos), moscas
volantes ou metamorfopsia (percepção irreal de tortuosidade ou deformação da
imagem).

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:
● Paciente com queixa de diminuição não aguda da acuidade visual;
● Paciente com distúrbio de refração (miopia, hipermetropia, astigmatismo) ou

acomodação (presbiopia) com necessidade de revisão por modificação na acuidade
visual;

● Paciente usuário de lente de contato, sem acompanhamento com oftalmologista.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição do quadro de
diminuição visual (alteração na visão para perto ou para longe , história patológica
pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame
físico completo incluindo outros achados do exame físico como: torcicolo, nistagmo,
estrabismo, pterígio ou achados corneanos);
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2. Descrever minuciosamente o diagnóstico prévio de distúrbio de refração ou acomodação
(qual o distúrbio, grau da lente corretiva e quando foi a última revisão oftalmológica);
3. Descrever a medida de acuidade visual (tabela de acuidade visual) em cada olho,
informando se a mesma foi realizada com ou sem a lente corretiva;
4. Descrever se há prejuízo funcional devido à diminuição da acuidade visual.

2. Catarata em Adultos
O encaminhamento de pessoas com catarata para o oftalmologista se justifica

quando há diminuição da acuidade visual (em vistas a procedimento cirúrgico ou revisão de
grau após procedimento). O acompanhamento da acuidade visual pode ser realizado na
APS por meio da tabela de acuidade visual.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia geral:
● Paciente com diagnóstico de catarata, previamente operados, com necessidade de

revisão por queixa de diminuição de acuidade visual;
● Paciente com suspeita de catarata.
● Pacientes com mais de 50 anos com baixa progressiva da visão, visão embaçada,

com piora da acuidade para longe e melhora para perto;
● Cataratas traumáticas qualquer idade;
● Cataratas de origem metabólica qualquer idade;
● Leucocoria (pupila esbranquiçada).

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia
(cirúrgica):

● Paciente com diagnóstico de catarata e com:
○ Queixa de diminuição da capacidade visual funcional (queixa de diminuição

visual que interfere nas suas atividades da vida diária);
○ Diminuição da acuidade visual medida com a tabela de acuidade visual (AV

em 20/25 ou pior).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição do quadro de
diminuição visual e prejuízo funcional e perda de reflexo vermelho, história patológica
pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame
físico completo)
2. Descrever a medida de acuidade visual (tabela de acuidade visual) em cada olho,
informando se a mesma foi realizada com ou sem a lente corretiva;
3. Descrever se o paciente foi previamente operado de catarata (sim ou não);

3. Retinopatia ou outras Doenças de Retina
Todo paciente diabético ou pacientes em uso crônico de hidroxicloroquina/cloroquina

necessitam rastreamento para retinopatia, independente de diminuição na acuidade visual.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
oftalmológica:
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● Diminuição de acuidade visual aguda ou associada a percepção súbita de sombra ou
cortina sobre parte do campo de visão, fotopsia (flashes luminosos), moscas
volantes ou metamorfopsia (percepção irreal de tortuosidade ou deformação da
imagem).

Condições clínicas que indicam a necessidade de solicitar retinografia na Atenção Primária
à Saúde (seguimento anual após primeira avaliação presencial com oftalmologista):

● Diagnóstico de retinopatia diabética não-proliferativa leve;
● Rastreamento de retinopatia em pacientes com diabetes (DM1 ou DM2).

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:
● Rastreamento retinopatia diabética:

○ Rastreamento de retinopatia diabética em gestantes com DM1 ou DM2,
preferencialmente no primeiro trimestre gestacional (não é necessário
encaminhar para rastreamento gestantes com diabetes gestacional);

○ Avaliação inicial de pacientes com DM2 (no momento do diagnóstico) ou DM1
(cinco anos após o diagnóstico);

○ Rastreamento anual de retinopatia diabética em pacientes com DM1 ou DM2
(na impossibilidade de solicitar retinografia na APS).

● Retinopatia hipertensiva
● Diagnóstico de retinopatia diabética identificado por retinografia:

○ Edema macular diabético;
○ Retinopatia proliferativa;
○ Retinopatia não proliferativa moderada/grave;
○ Retinopatia não proliferativa leve na impossibilidade de acompanhar por

retinografia na APS.
● Rastreamento de maculopatia em pacientes que utilizam

cloroquina/hidroxicloroquina; ou ∙ outras doenças de retina estabelecidas
(degeneração macular, descolamento de retina, oclusão de veia central da retina,
vitrectomia, distrofias, degenerações retinianas entre outros).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição do quadro de
diminuição visual e prejuízo funcional e perda de reflexo vermelho, história patológica
pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame
físico completo);
2. Descrever diagnóstico prévio de doença de retina e exame realizado no diagnóstico;
3. Descrever comorbidade (diabetes tipo I ou II, idade do diagnóstico, medicamentos em uso
e complicações);
4. Paciente gestante, descrever idade gestacional;
5. Paciente em uso de hidroxicloroquina/cloroquina (descrever a indicação, dose e quando
foi o início do tratamento);
6. Realizou retinografia previamente (descrever o laudo com data).
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4. Estrabismo
O estrabismo pode ser constante, intermitente (aparece ocasionalmente) ou latente

(aparece quando desocluir momentaneamente um dos olhos). Os critérios de
encaminhamento se aplicam a todas essas variações.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
clínica:

● Estrabismo de início abrupto, especialmente quando associado à cefaléia, diplopia
e/ou sinais meníngeos.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:
● Estrabismo de início recente e/ou queixa de diplopia aguda após avaliação em

serviço de emergência clínica;
● Estrabismo associado à diminuição de acuidade visual ou outros sintomas como

torcicolo;
● Estrabismo em pessoas assintomáticas que desejam intervenção cirúrgica por

motivo estético.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição do quadro,
idade de início, evolução e sintomas associados como diminuição de acuidade visual,
torcicolo, diplopia, história patológica pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida,
presença de história familiar, exame físico completo)
2. Descrever o tipo de desvio: esodesvio (convergente), exodesvio (divergente) ou desvio
vertical;
3. Medida de acuidade visual em cada olho, informando se a mesma foi realizada com ou
sem a lente corretiva (se disponível).

5. Oculoplástica (pálpebras), vias lacrimais e órbita
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
clínica:

● Trauma ocular (laceração palpebral e/ou de vias lacrimais);
● Infecção aguda de vias lacrimais (dacriocistite, canaliculite);
● Proptose de início agudo ou suspeita de doenças inflamatórias ou vasculares agudas

das órbitas.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:
● Pálpebras

○ Lesão palpebral com suspeita de neoplasia (como lesões ulceradas,
pigmentares, nodulares,blefarite, xantelasma);

○ Alteração da posição das pálpebras (ptose, ectrópio, entrópio) ou má oclusão
palpebral (lagoftalmo);

○ Dermatocálase (excesso de pele e flacidez na prega palpebral superior) com
obstrução do eixo visual;
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○ Hordéolo recorrente ou calázio sem resposta ao tratamento clínico
(compressa morna, massagem e pomada oftálmica de antibiótico por 14
dias);

○ Simbléfaro (adesão entre a pálpebra e a superfície ocular).

● Vias lacrimais
○ Epífora (lacrimejamento) crônica;
○ Dacriocistite (inflamação do saco lacrimal) crônica ou recorrente;
○ Dacrioadenite

● Órbita
○ Proptose crônica (relacionada ou não a Doença de Graves).
○ Tumores intraoculares
○ Tumores orbitais

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição da alteração
palpebral ou de vias lacrimais, tempo de evolução, recorrência, história patológica
pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame
físico completo);
2. Descrever o comprometimento funcional (sim ou não);
3. Descrever tratamento prévio para a condição (se indicado).

6. Glaucoma
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
oftalmológica:

● Suspeita de glaucoma agudo (olho vermelho geralmente unilateral, dor ocular grave
de início abrupto, náuseas e vômitos, olho tenso a palpação).

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:
● Suspeita (por exemplo, por aumento da pressão intraocular ou aumento da

escavação do disco óptico) ou diagnóstico de glaucoma.
● Pacientes com história familiar de glaucoma, mesmo que assintomático, acima de 35

anos.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição da há quanto
tempo apresenta diagnóstico de glaucoma, história patológica pregressa, medicamentos em
uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame físico completo);
2. Medida de acuidade visual em cada olho, informando se a mesma foi realizada com ou
sem a lente corretiva (se disponível).
3. Descrever tratamento prévio ou atual para glaucoma (descreva medicamentos e
posologia em uso, realização de cirurgia ou terapia com laser).
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7. Doenças da córnea e da superfície ocular
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
oftalmológica:

● Olho vermelho agudo, principalmente quando a hiperemia predomina ao redor da
córnea (ceratite, úlcera de córnea, corpo estranho, etc.) ou é localizada
setorialmente (episclerite, esclerite);

● Conjuntivite hiperaguda – instalação em 12 a 24 horas – com secreção purulenta
abundante (suspeita de conjuntivite gonocócica); ou conjuntivite aguda com
secreção catarral ou mucopurulenta sem melhora após o 2° - 3° dia de antibiótico
tópico; ou

● Qualquer sintoma agudo (baixa de visão, dor ou secreção) em usuário de lente de
contato;

● Indicação de transplante de córnea de urgência: úlcera corneana sem resposta a
tratamento clínico, falência primária até 90 dias de pós-operatório de transplante,
perfuração corneana, iminência de perfuração ou descemetocele.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia geral:
● Pterígio associado a diminuição de acuidade visual;
● Pterígio sintomático (irritação ocular) ou olho seco sem alívio com tratamento clínico

(lubrificante ocular 3 a 6 vezes ao dia) por 1 mês;
● Pterígio recidivado com ou sem simbléfaro;
● Outras doenças da córnea sintomáticas (ceratocone, distrofia, displasia, leucoma,

edema da córnea, ceratopatia bolhosa, etc.).
● Transplante de córnea;
● Ceratocone em progressão documentada na população adulta:

○ No diagnóstico de ectasia pós-cirurgia refrativa( ectasia iatrogênica)
○ No diagnóstico de ceratocone na população com menos de 18 anos.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia
(transplante de córnea-eletivo):

● Doenças de córnea (ceratocone, ceratopatia bolhosa, leucoma, distrofia de Fuchs,
ceratite intersticial, degeneração corneana, entre outras) associada a diminuição de
acuidade visual, dor ocular ou desconforto;

● Falência secundária ou tardia de transplante prévio.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição da há quanto
tempo apresenta diagnóstico de glaucoma, história patológica pregressa, medicamentos em
uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame físico completo);
2. Descrever se apresenta diminuição de acuidade visual;
3. Medida de acuidade visual em cada olho, informando se a mesma foi realizada com ou
sem a lente corretiva (se disponível);
4. Descrever o tratamento realizado para a condição.
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8. Uveítes
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para emergência
oftalmológica:

● Pacientes com suspeita de toxoplasmose ocular aguda ou reativada.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:
● Pacientes com toxoplasmose ocular que necessite acompanhamento ambulatorial,

após avaliação inicial com oftalmologista na emergência.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição da há quanto
tempo apresenta diagnóstico de glaucoma, história patológica pregressa, medicamentos em
uso, hábitos de vida, presença de história familiar, exame físico completo);
2. Anexar ao relatório o resultado de sorologia IgM e IgG para Toxoplasmose;
3. Descrever minuciosamente se o paciente apresenta imunossupressão e a causa desta;
4. Medida de acuidade visual em cada olho, informando se a mesma foi realizada com ou
sem a lente corretiva (se disponível);
5. Descrever o tratamento realizado para a condição.

9. Neuroftalmologia
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para oftalmologia:

● Neurite e neuropatia óptica isquêmica;
● Perda inexplicável do campo visual;
● Perda transitória da visão;
● Visão dupla (diplopia);
● Movimentos anormais dos olhos;
● Miastenia gravis;
● Alterações do tamanho da pupila (anisocoria);
● Anormalidades das pálpebras( ptose palpebral);
● Doenças no cérebro que afetam a visão (como esclerose múltipla, hipertensão

intracraniana, pseudotumor cerebral, aneurismas, tumores, infecções, entre outros).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica com descrição do tempo de
apresentação clínica, história patológica pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida,
presença de história familiar, exame físico completo);
2. Descrever o laudo de exames já realizados (com data do exame): teste de acuidade
visual, refração, tonometria;
3. Descrever minuciosamente se o paciente apresenta imunossupressão e a causa desta;
4. Descrever o tratamento realizado para a condição.
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